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INTRODUÇÃO

A atuação do Ministério Público 

Federal na proteção dos ambientes 

costeiros é oriunda de sua 

competência e legitimidade para 

propor ação de responsabilidade 

civil e criminal, por danos causados 

ao meio ambiente

Na Zona Costeira o MPF possui a 

atribuição para ajuizar ações e 

celebrar compromissos de 

ajustamento de conduta para 

prevenção e reparação de danos 

ambientais



A atuação interinstitucional na 

temática não se restringe aos processos 

judiciais, administrativos e inquéritos

GERENCIAMENTO COSTEIRO é 

um tema amplo que abrange diversas 

temáticas

A produção e a gestão do 

conhecimento no Gerenciamento 

Costeiro se ampara na cooperação 

interinstitucional 

OBJETIVOS DO ENCONTRO

Reforçar o 

entendimento

Novas discussões, oportunidades e 

desafios na gestão costeira

A importância da instância GERCO na 

Gestão Costeira em números e 

exemplos de caso

Dificuldades e entraves, bem como 

instrumentos frente aos desafios da 

gestão costeira 

Atualizar e 

demonstrar 



RELEVÂNCIA DO TEMA

NOTA TÉCNICA nº 004/2015/4ª CCR

Atuações na

Zona Costeira,

4057 Ações

Civis Públicase

8865 Inquéritos

Civis (2005-

2015)









RELEVÂNCIA DO TEMA



Feições da Zona Costeira 



A Zona Costeira (ZC) brasileira, conforme Dec. Nº 5300/04, é uma faixa

territorial para efeitos de gestãoambientale, no parágrafo4º do art. 255 da

ConstituiçãoFederal,éconsideradacomopatrimônionacional.

Faixa terrestre: espaçocompreendido

pelos limites dos municípios que

sofrem influência direta dos

fenômenos ocorrentes na Zona

Costeira

Faixa marítima: espaço que se

estendepor 12 milhas náuticas (22

km), medido a partir das linhas de

base(marterritorial)



OrlaMarítima

ICP nº 1.28.000.000777/2011-07, referente a Ilha de

Santana, em Macau/RN, questões de dominialidade e

gestão municipal

Mar Territorial

ICP nº 1.22.000.003399/2015-52, pluma acidente Samarco,

Linhares/ES

ZonaContígua

PA 1.00.000.009900/2015-51 (Exploração Petróleo), ICP

1.14.013.000138/2015-11 (Pluma Rio Doce), ICP

1.14.001.000073/2010-21 (Camamu Almada) referentes a registros e

potenciais impactos sobre o Parque Nacional de Abrolhos

ACP 0801904-32.2015.4.05.8500, monitoramento de dispersão no

contexto da prevenção de bioinvasão (Coral-sol, Estratégia Nacional

de Combate a Espécies Exóticas) (Dissertação de Stella Coelho,

disponível em: http://mtc-m21c.sid.inpe.br/col/sid.inpe.br/mtc-

m21c/2021/04.19.15.19/doc/publicacao.pdf)

Águasinternacionais



O Ministério do Meio Ambiente listará os  

Municípios abrangidos pela faixa terrestre 

da Zona Costeira, anualmente.

Para fins de gestão definiu-se que os 

municípios costeiros atenderiam 

critérios definidos no Decreto nº 

5.300/2004

Levantamento MPF 

2021

Inquérito Civil nº 1.00.000.015788/2014-15, referente ao monitoramento

das ACPs no Rio Grande do Sul (Oficina MPFGerco)



Unidades definidas de acordo com os 

instrumentos de gestão e a legislação 

ambiental, urbana e territorial



Planícies 
costeiras

Campo de 
Dunas

Restingas

Zonas 
úmidas

Estuários e 
Deltas

Manguezais

Marismas

Litoral

Praia 

Costão 
rochoso

Patrimônios 
geológicos

Plataforma 
Continental

Recifes de 
Corais

Feições 
marinhas 
de fundo

Exemplos de feições por macroambientes costeiros

(Tom Garrison, Fundamentos da Oceanografia, 2010) 



Campo/Sistema de Dunas

Dunas costeiras: acumulações de areias

quartzosas finas homogêneas na

retaguarda da orla marítima resultantes

exclusivamente da ação de ventos na

remoção de areias praiais, em seu

transporte e em sua deposição.

Campo de Dunas



Campo/Sistema de Dunas



Campo/Sistema de Dunas



Ação Civil Pública nº 5021119-91.2012.4.04.7200, Praia dos ingleses, 

Florianópolis/SC, ocupação de dunas 

Ação Civil Pública nº 0800427-94.2017.4.05.8502, Estância/SE, 

ocupação de dunas 

Campo/Sistema de Dunas

Ação Civil Pública nº 5012363 15.2020.4.04.7200, Dunas do 

Campeche, Florianópolis/SC, ocupação de dunas e erosão

Inquérito Civil nº 1.333.003.000064/2013-15, Orla com dunas 

isoladas e passarelas, Balneário Rincão/SC. 



Ação Civil Pública nº 5001156-49.2012.4.04.7216 Loteamento 

Praia de Ibiraquera. Imbituba/SC

Campo/Sistema de Dunas

Inquérito Civil Público nº 1.33.007.000355/2020-94, Sobreposição 

de feições com ocupações costeiras, Balneário Arroio do Silva/SC



O Ministério Público se manifestou no sentido de 
se ampliar as áreas de recarga dos recursos 

hídricos costeiros, ponderando em suas 
recomendações que obras no sentido de 

proteção, recomposição e manutenção das 
escassas dunas presentes na orla urbana de 

Capão Canoa/RS deveriam ser priorizadas por 
este Município. 

Ação Civil Pública nº 5001652-96.2017.4.04.7121, Campo de Dunas 

em Capão da Canoa/RS.

ENUNCIADO: A Resolução CONAMA 369/2006 revogou a Resolução 

CONAMA 341/2003, em relação ao uso e ocupação de dunas. [...] As 

planícies de deflação integram o campo de dunas e, como parte desse 

ecossistema, possuem a de vida proteção jurídica.

Disponível em: <http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr4/dados-da-atuacao/manifestacoes-do-colegiado/enunciados/enunciado_5-

4ccrokpg.pdf> 



Elemento botânico: vegetação que

ocorre em planícies costeiras

quaternárias, formada por um conjunto de

comunidades vegetais fisionomicamente

distintas, sob influência marinha e flúvio-

marinha, distribuídas em mosaico nas

planícies costeiras consideradas

comunidades edáficas por dependerem

mais da natureza do solo do que do clima

Elemento geológico-geomorfológico: 

constituem formações costeiras de areias 

quartzosas predominantemente grossas 

em forma de cordões de relevo paralelos à 

linha de praia. Esses cordões tem origem 

primária marinha subaquática, refletindo os 

efeitos de dinâmica marinha. 

Restingas

Livro ñRestingaò: Conceitos e Empregos do Termo no Brasil e Implicações na Legislação Ambiental do Instituto Geológico de São Paulo 

Disponível em: <https://smastr16.blob.core.windows.net/igeo/2019/05/ig_restinga.pdf>



Restingas

Assunto do dia 2 do Webinário



Restingas

ACP nº 0800434-86.2017.4.05.8502, ocupação de área de restinga, Estância/SE



Zonas úmidas

ICP nº 1.30.009.000021/2015-45, Zona úmida, Ogiva, Cabo 

Frio/RJ

De acordo com a Convenção de Ramsar (1971), as zonas úmidas são áreas de pântano, 

charco, turfa ou água, natural ou artificial, permanente ou temporária, com água estagnada ou 

corrente, doce, salobra ou salgada, incluindo áreas de água marítima com menos de seis 

metros de profundidade na maré baixa.



Manguezais

Inquérito Civil Público nº 1.14.000.000811/2008-5, supressão de manguezal 

para construção de complexo hoteleiro em Esplanada/BA.

Os manguezais são áreas de transição

entre os ambientes marinhos e terrestres.

Localizam-se em estuários e áreas sob

influência de marés, configurando-se como

importantes berçários de diversas espécies

da fauna. Associa-se o manguezal a dois

dos patrimônios nacionais, Mata Atlântica e

Zona Costeira, a teor do parágrafo 4º do

art. 225 da Constituição Federal.



Manguezais

840 ACPs (até 2015) referentes a proteção de Manguezais (Bahia e 

Sergipe maior número de ações) 

APICUM: Zona menos inundada do

manguezal, na transição para a terra

firme, é normalmente desprovida de

vegetação arbórea (zona de

transição).

Indiaroba/SE, carciniculturas em manguezais (15 ICPs). Exemplo: Inquérito 

Civil Público nº 1.35.000.000687/2020 64


